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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO PASSIVA. LAVAGEM OU 
OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES. 
COMPETÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL. ARQUIVAMENTO 
PROMOVIDO PERANTE A JUSTIÇA ELEITORAL. 
INAPLICABILIDADE DA VIS ATRATIVA. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. DECLINAÇÃO 
EXPRESSA DO JUÍZO.  RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O conhecimento matéria relativa à competência de maneira 
originária neste Superior Tribunal de Justiça implicaria em 
indevida violação ao feixe de competência constitucionalmente 
definido, em razão da ocorrência de supressão de instância.
2. Arguida a questão da aplicabilidade do art. 121, caput, da 
Constituição c.c. art. 35, II, art. 364, ambos do Código Eleitoral, e 
art. 78, IV, do Código de Processo Penal, há de se proceder 
conforme os ditames erigidos pelo Supremo Tribunal Federal no 
Inq. 4.435/DF, julgado em 14/03/2019, "firmando entendimento 
de que a Justiça Eleitoral é competente para o processo e 
julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhe sejam 
conexos."
3. A análise da conexão e a transferência efetiva da competência 
para a Justiça Eleitoral deve-se dar em atenção a um 
encadeamento lógico: primeiro se determina se o réu está de 
fato sendo acusado de crime eleitoral ou se houve a narrativa de 
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conduta que indique sua ocorrência e, caso haja acusação de tal 
tipo de delito ou a existência de elementos que indiquem sua 
ocorrência, se investiga se há uma relação de conexão entre ele 
e o crime comum em questão, o que, em caso positivo, gerará a 
reunião dos feitos para julgamento.
4. Promovido o arquivamento do suposto delito eleitoral após 
regular envio à justiça especializada, não se mostra viável a 
revisão de tal entendimento em sede de "habeas corpus".
5. Posta a questão à baila perante a Justiça Federal, que houve 
por bem reconhecer sua incompetência, não se mostra viável o 
desfazimento, em via de "habeas corpus", do juízo relativo à 
incidência ou não do comando do art. 109, IV da CRFB/88 ao 
caso concreto, notadamente quando se tem em vista o teor da 
Súmula n.º 150 do STJ.
6. Agravo regimental não provido.

 

RELATÓRIO

Tendo em vista as orientações e valores destacados no Pacto Nacional 
do Judiciário pela Linguagem Simples, o qual está pautado em instrumentos 
internacionais de direitos humanos e de acesso à Justiça, adoto em parte o relatório 
de fl. 139 (e-STJ):

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado em favor 
de DELCIDIO DO AMARAL GOMEZ, em que se aponta como 
autoridade coatora o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL (HC 1422861-82.2023.8.12.0000).

O paciente foi denunciado pela suposta prática dos crimes do art. 317 
(corrupção passiva) do Código Penal, art. 1º, caput, da Lei n. 9.613/98 
("Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores), por (dez 
vezes), c/c art. 69 do CP. 

O habeas corpus apresentado pela defesa não foi conhecido por meio 
de acórdão assim ementado (e-STJ fl. 24):

EMENTA – HABEAS CORPUS – CORRUPÇÃO PASSIVA E 
LAVAGEM DE CAPITAIS – DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
DO FEITO – PRETENSÃO DE REFORMA DE DECISÕES DAS 
JUSTIÇAS FEDERAL E ELEITORAL, QUE, SUCESSIVAMENTE, 
DECLINARAM COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DO FEITO – 
CRIME ELEITORAL ARQUIVADO – PLEITO INCOGNOSCÍVEL NA 
ESTEIRA DO WRIT – NÃO CONHECIMENTO.

A defesa alega, em síntese, incompetência da Justiça Estadual do 
Mato Grosso do Sul, visto que Em uma primeira dimensão, submete-
se DELCÍDIO DO AMARAL a constrangimento ilegal pois, a despeito 
da denúncia descrever que os valores ilícitos supostamente entregues 
a Delcídio do Amaral eram doações eleitorais (doc. 3), deixa-se de 
reconhecer a competência da Justiça Eleitoral. Em uma segunda 
dimensão, impõe-se a DELCÍDIO DO AMARAL um constrangimento 
ilegal na medida em que o suposto recebimento de valores ilícitos é 
atribuído ao ora Paciente, na denúncia, à função pública de Senador 
da República que exercia à época dos fatos, o que atrai o interesse da 
União e, por consequência, a competência da Justiça Federal (e-STJ 
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fl. 6). 

Requer, liminar a suspensão da tramitação da ação penal nº 0017716-
95.2021.8.12.0001 até o julgamento da presente ordem, evitando a 
realização da audiência de instrução designada para os dias 
19/02/2024 e 26/02/2024 e, definitivamente, o deferimento da ordem 
para que seja declarada a incompetência dessa Justiça Estadual de 
Mato Grosso do Sul para o processamento e julgamento dos autos de 
nº 0017716-95.2021.8.12.0001 e autos correlatos, determinando a 
remessa do feito à Justiça Eleitoral de Campo Grande/MS (e-STJ fl. 
23). Alternativamente, a concessão da vertente ordem, como medida 
de ofício, a fim de que seja declarada a incompetência dessa Justiça 
Estadual de Mato Grosso do Sul para o processamento e julgamento 
dos autos de nº 0017716-95.2021.8.12.0001 e autos correlatos, 
determinando a remessa do feito à Justiça Federal (e-STJ fl. 23).

 

A decisão agravada não conheceu do "habeas corpus" impetrado pela 
defesa. (e-STJ Fl.139-141)

O agravante requer a reconsideração da decisão agravada ou o 
provimento de seu recurso pelo colegiado.

O Ministério Público do Mato Grosso do Sul manifestou-se pelo não 
conhecimento do agravo ou seu desprovimento no mérito.

É o relatório.
 

VOTO

O agravo regimental é tempestivo e indicou os fundamentos da decisão 
recorrida, razão pela qual deve ser conhecido.

No entanto, não verifico elementos suficientes para reconsiderar a 
decisão proferida, cuja conclusão mantenho pelos seus próprios fundamentos.

A questão posta em análise diz respeito à competência para 
conhecimento da ação penal de origem.

Como salientado por ocasião da prolação da decisão monocrática, a 
análise acurada do acórdão apontado como coator evidencia que a matéria não foi 
tratada pela corte de origem, que não conheceu da impetração, afirmando, em suma, 
que "O habeas corpus não é via adequada para se perquirir a incompetência de 
magistrado, caso esta não reste manifestamente evidenciada nos autos, eis que a 
análise de tal questão demandaria o revolvimento de provas, inviável no veio restrito 
e mandamental do writ." (AgInt no HC 353.803/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA 
DE ASSISMOURA, SEXTA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 12/05/2016).

Dessa forma, o conhecimento de tal questão de maneira originária neste 
Superior Tribunal de Justiça implicaria em indevida violação ao feixe de competência 
constitucionalmente definido, em razão da ocorrência de supressão de instância.

No mesmo sentido:
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PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DISPONIBILIZAÇÃO, 
TRANSMISSÃO, POSSE E ARMAZENAMENTO DE PORNOGRAFIA 
INFANTOJUVENIL. ARTS. 241-A E 241-B DA LEI N. 8.069/1990 
(ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA). 
CONTEÚDO OBTIDO MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE COM 
TECNOLOGIA PEER-TO-PEER (P2P). 
POTENCIAL TRANSNACIONALIDADE DO CRIME. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA FEDERAL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE 
COMPARTILHAMENTO DA ÍNTEGRA DE ARQUIVOS ILÍCITOS. 
MATÉRIA NÃO ENFRENTADA PELA CORTE A QUO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Neste caso, as condutas imputadas ao agravante envolvem o 
armazenamento e o compartilhamento de conteúdo pornográfico 
infantojuvenil, mediante software caracterizado pela arquitetura de 
rede peer-to-peer, acerca das quais concluiu a Corte de origem que "o 
conteúdo ilícito estava amplamente divulgado a qualquer usuário, 
inclusive fora do território nacional", conjuntura que atrai 
a competência da Justiça Federal, conforme precedentes deste 
Superior Tribunal de Justiça. 
2. As alegações de que não houve efetiva disponibilização via upload 
de material ilícito ou de que ocorreu, quando muito, o 
compartilhamento de meros fragmentos dos arquivos ilegais não foi 
examinada no acórdão recorrido, o que obstaculiza seu exame por 
esta Corte Superior, sob pena de indevida supressão de instância. 
3. O acolhimento da pretensão no sentido de que o agravante somente 
promoveu o download de conteúdo ilícito e não compartilhou a íntegra 
do material espúrio demandaria aprofundada verificação de contornos 
e particularidades das imputações, expediente vedado na sede 
mandamental do habeas corpus, e, por conseguinte, do respectivo 
recurso ordinário constitucional. 
4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RHC 177509 / SP, RELATOR Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 04/03/2024, 
DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJe 06/03/2024)

 

 

Ademais, mesmo que assim não fosse, certo é que, quanto a 
competência da Justiça Eleitoral para o conhecimento de crime conexo, assim me 
pronunciei em precedente recente:

 

No sentido da clara competência da Justiça Eleitoral para apreciação 
do caso, a doutrina vem se manifestando reiteradamente. Aury Lopes 
Júnior:

Assim, sempre que tivermos um crime eleitoral conexo com um 
crime comum, previsto no Código Penal, a competência para 
julgamento de ambos (reunião por força da conexão) será da Justiça 
Eleitoral (art. 78, IV).

É pacífico que a Justiça Eleitoral (especializada) prevalece sobre a 
comum (Justiça Federal), a teor do art. 78, IV, do CPP, combinado 
com o art. 35, II, do Código Eleitoral. Isso significa que, sempre que 
tivermos um crime eleitoral conexo com um crime comum, a 
competência para julgamento de ambos (reunião por força da 
conexão) será da Justiça Eleitoral. Essa compreensão é sedimentada 
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há mais de duas décadas no âmbito dos Tribunais Superiores, sendo 
recentemente reafirmada no julgamento do Quarto Agravo Regimental 
no Inquérito n. 4.435/DF, relatoria Ministro Marco Aurélio, pelo Plenário 
da Suprema Corte, em que se teve a oportunidade de afirmar que os 
delitos eleitorais e conexos devem ser julgados pela Justiça Eleitoral, 
que tem competência absoluta para apreciação do caso.

(Lopes Junior, Aury. Direito processual penal / Aury Lopes Junior. – 
20ª. ed. – São Paulo : Saraiva Jur, 2023).

Por outro lado, verifico que o habeas corpus impetrado trata de matéria 
já debatida e reiteradamente decidida pelo Supremo Tribunal Federal, 
de forma que não pode, esta julgadora, decidir de maneira diversa.

Inicialmente, há que se observar decisão do Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do Agravo Regimental do Inquérito 4435/DF 
que reconheceu a competência da Justiça Eleitoral para julgar os 
crimes eleitorais e os crimes comuns conexos àqueles, à luz do 
princípio da especialidade. Decidiu, ainda, que cabe àquela Justiça 
Especializada verificar a existência ou não do vínculo de conexidade 
entre o delito eleitoral e o crime comum supostamente vinculado a ele.

Naquele julgamento, assim se manifestou o relator, Ministro Marco 
Aurélio de Mello: 

A ressalva prevista no artigo 109, inciso IV, bem assim a interpretação 
sistemática dos dispositivos constitucionais, afastam, no caso, a 
competência da Justiça comum, federal ou estadual, e, ante a 
conexão, implica a configuração, em relação a todos os delitos, da 
competência da Justiça Eleitoral. A solução preconizada pela 
Procuradoria-Geral da República, consistente no desmembramento 
das investigações no tocante aos delitos comuns e eleitoral, mostra-se 
inviável, porquanto a competência da Justiça comum, federal ou 
estadual, é residual quanto à Justiça especializada — seja eleitoral ou 
militar —, estabelecida em razão da matéria, e não se revela passível 
de sobrepor-se à última.

No mesmo sentido, o Min. Alexandre de Moraes: 

Não é uma discussão nova. É uma discussão que vem da 
promulgação da Constituição, firmando o posicionamento 
jurisprudencial do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, da recepção do 
art. 35, II. E um posicionamento, ressalte-se, que é adotado e 
reconhecido por todo o Judiciário, Legislativo e Executivo. Ninguém 
tem dúvida - ou, pelo menos, até hoje - da recepção do art. 35, inc. II, 
da competência da Justiça Eleitoral com base no art. 121, caput, da 
Constituição e a complementação recepcionada do art. 35, II, do 
Código Eleitoral. Ninguém tem dúvida de que os crimes conexos aos 
eleitorais são de competência da Justiça Eleitoral.

E, ainda, o Min. Gilmar Mendes: 

Há uma ratio igualmente relevante, sob o ponto de vista constitucional, 
para a atribuição à Justiça Eleitoral da competência para julgamento 
dos crimes eleitorais e conexos, que é a preocupação com o bom 
funcionamento das regras do sistema democrático e com a lisura dos 
pleitos eleitorais (...) A apuração de crimes comuns conexos a crimes 
eleitorais é importante inclusive para reforçar o papel institucional da 
Justiça Eleitoral, possibilitando melhor compreensão sobre os 
impactos e efeitos de crimes financeiros, econômicos e de corrupção 
sobre os resultados dos pleitos (...) Outrossim, não deve proceder o 
argumento segundo o qual a competência da Justiça Federal seria 
absoluta e, dessa forma, não passível de prorrogação em relação aos 
crimes eleitorais. A jurisprudência do STF pacificou -se no sentido de 
admitir a prorrogação da competência em favor da Justiça Eleitoral, 
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mesmo quando relativo a fatos de competência da Justiça Federal ou 
nas hipóteses de foro por prerrogativa de função — casos definidos 
como de competência absoluta em razão da matéria ou da pessoa: 
"Competência por prerrogativa de função do Tribunal de Justiça para 
julgar crime contra a honra de magistrado estadual em função eleitoral, 
praticado por Juiz de Direito (CF, art. 96, IH). Firme a jurisprudência do 
Supremo Tribunal no sentido de que a única ressalva à competência 
por prerrogativa de função do Tribunal de Justiça para julgar juízes 
estaduais, nos crimes comuns e de responsabilidade, é a competência 
da Justiça eleitoral: precedentes. (RE 398.042, Rel. Min. SEPÚLVEDA 
PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 2.12.2003, DJ 6.2.2004 PP-
00038 EMENT VOL-02138-08 PP-01653)

Posteriormente, aquela mesma Corte Constitucional, na Reclamação 
n. 52466, o então relator Ministro Ricardo Lewandowski decidiu pela 
concessão de habeas corpus de ofício, em decisão que transcrevo e 
que passa a compor a fundamentação da presente decisão:

(...)

Trata-se de quantias declaradas e contabilizadas, possuindo, assim, 
inequívoca conotação eleitoral atrelada à atuação político-partidária 
dos envolvidos, aptas a atrair, ainda que em conexão com outros 
delitos comuns, a competência da Justiça Eleitoral para conhecer e 
processar a ação penal em tela.

Ainda que se cogite da hipótese da prática de delitos comuns, dúvida 
não há, a meu ver, de que estaríamos, em tese, diante de crimes 
conexos, nos exatos termos do acima descrito art. 35, II, do Código 
Eleitoral. Em casos semelhantes, de conflito de competência entre a 
Justiça comum e a especializada, a orientação jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal, com o intuito de evitar possíveis nulidades, 
assenta que:

“[...] em se verificando [...] que há processo penal, em andamento na 
Justiça Federal, por crimes eleitorais e crimes comuns conexos, é de 
se conceder habeas corpus, de ofício, para anulação, a partir da 
denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, e 
encaminhamento dos autos respectivos à Justiça Eleitoral de primeira 
instância” (CC 7.033/SP, Rel. Min. Sydney Sanches, grifei).

Em data mais recente tal posicionamento foi reconfirmado no INQ 
4.435-AgR-Quarto/DF, Relator Ministro Marco Aurélio, em decisão 
assim ementada:

“COMPETÊNCIA – JUSTIÇA ELEITORAL – CRIMES CONEXOS. 
Compete à Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os comuns que 
lhe forem conexos – inteligência dos artigos 109, inciso IV, e 121 da 
Constituição Federal, 35, inciso II, do Código Eleitoral e 78, inciso IV, 
do Código de Processo Penal”

Como afirmei na ocasião do julgamento do mencionado feito, partiu do 
próprio Congresso Nacional a ampliação da competência daquela 
Justiça especializada, ao editar, por exemplo, a Lei 13.488/2017, a 
qual incluiu o art. 354-A no Código Eleitoral para punir, com pena de 
reclusão de 2 a 6 anos, mais multa, a seguinte conduta:

“Art. 354-A. Apropriar-se o candidato, o administrador financeiro da 
campanha, ou quem de fato exerça essa função, de bens, recursos ou 
valores destinados ao financiamento eleitoral, em proveito próprio ou 
alheio”.

Percebe-se, assim, uma inegável tendência de atribuir à Justiça 
Eleitoral, que possui toda a expertise para cumprimento do seu mister, 
uma competência cada vez mais dilargada, sobretudo no que diz 
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respeito à matéria criminal e exatamente naqueles crimes conexos 
com a matéria de natureza eleitoral.

Diante desse cenário, convém relembrar, tal como deixei expresso ao 
manifestar-me na referida PET 6.820/DF, que o Código Eleitoral, em 
seu título III, ao detalhar o âmbito de atuação dos juízes eleitorais, é 
cristalino ao estabelecer no art. 35 que:

“Art. 35. Compete aos juízes:

[…]

II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem 
conexos, ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e 
dos Tribunais Regionais”.

Pontuo, por oportuno, que o órgão ministerial, naquilo que diga 
respeito à sua atuação como dominus litis, também está vinculado à 
distribuição das competências constitucionais, até para que haja a fiel 
observância de outra baliza salutar em nosso ordenamento, qual seja, 
o Princípio do Juiz Natural.

Tal princípio, previsto no art. 5º, XXXVII, de nossa Carta Magna, veda, 
de forma peremptória, a existência de “juízo ou tribunal de exceção”, 
conforme leciona o Ministro Luis Roberto Barroso:

"O postulado do juiz natural, por encerrar uma expressiva garantia da 
ordem constitucional, limita, de modo subordinante, os poderes do 
Estado —que fica, assim, impossibilitado de instituir juízos ad hoc ou 
de criar tribunais de exceção —, ao mesmo tempo em que assegura 
ao acusado o direito ao processo perante autoridade competente 
abstratamente designada na forma da lei anterior, vedados em 
consequência, os juízos ex post facto” (Constituição da República 
Federativa do Brasil Anotada, 5ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, pág. 
35, grifei).

Nessa linha de raciocínio, embora sem vislumbrar a possibilidade de 
extensão da ordem concedida na presente Reclamação ao ora 
reclamante, anoto que reiterados precedentes pretorianos autorizam – 
e até exigem - a concessão do writ nas hipóteses em o magistrado 
esteja diante de ato ilegal ou abusivo.

No caso, em face da flagrante ilegalidade e abusividade dos atos 
praticados em desfavor do reclamante, consiste na incompetência da 
13ª Vara Federal de Curitiba/PR para o julgamento da Ação Penal 
5059586- 50.2018.4.04.7000, concedo, incidentalmente, habeas 
corpus de ofício, nos termos do art. 654, § 2º, do CPP, com o fim de 
remeter o aludido processo à Justiça Eleitoral, que decidirá sobre o 
aproveitamento dos atos instrutórios já praticados, anulados, desde 
logo, os atos decisórios.

(HABEAS CORPUS Nº 868555 - RS, de minha relatoria, decisão 
monocrática, Publicação no DJe/STJ nº 3855 de 29/04/2024.)

 

Com efeito, arguida a questão da aplicabilidade do art. 121, caput, da 
Constituição c.c. art. 35, II, art. 364, ambos do Código Eleitoral, e art. 78, IV, do 
Código de Processo Penal, há de se proceder conforme os ditames erigidos pelo 
Supremo Tribunal Federal no Inq. 4.435/DF, julgado em 14/03/2019, "firmando 
entendimento de que a Justiça Eleitoral é competente para o processo e julgamento 
dos crimes eleitorais e dos comuns que lhe sejam conexos."

Dessa forma, não só a imputação de delitos eleitorais, mas também "Os 

Documento eletrônico VDA41669305 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA   Assinado em: 23/05/2024 19:39:11
Código de Controle do Documento: 58d2f96d-33f6-4901-8746-d4446ca36e6a



indícios da prática de atos em conexão com crime eleitoral impedem a manutenção 
do feito no âmbito da Justiça Comum, estadual ou federal, haja vista a prevalência 
da competência absoluta da Justiça Especializada, nos termos do art. 78, inciso IV, 
do Código de Processo Penal." (AgRg no AREsp 2137781 / SC, RELATOR Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 
08/11/2022, DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJe 16/11/2022)

 

Partindo-se de tal premissa, a análise da conexão e a transferência 
efetiva da competência para a Justiça Eleitoral deve-se dar em atenção a um 
encadeamento lógico: primeiro se determina se o réu está de fato sendo acusado de 
crime eleitoral ou se houve a narrativa de conduta que indique sua ocorrência e, caso 
haja acusação de tal tipo de delito ou a existência de elementos que indiquem sua 
ocorrência, se investiga se há uma relação de conexão entre ele e o crime comum 
em questão, o que, em caso positivo, gerará a reunião dos feitos para julgamento.

No presente, feito, observa-se do narrado pela defesa que, submetida 
ao juízo eleitoral por força de declinação expressa realizada pelo juízo federal, a 
narrativa delituosa foi analisada pelo "parquet" eleitoral que houve por bem descartar 
a ocorrência do delito que exerceria a vis atrativa, o que resultou na declinação da 
competência para o juízo estadual.

Diante de tal quadro, não mais remanescendo imputação de ordem 
eleitoral, não se mostra viável a revisão de tal entendimento de plano, em se de 
"habeas corpus", ao menos diante das circunstâncias ora postas.

Não é outro o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral em casos 
similares:

 

2. Conforme a jurisprudência desta Corte, reafirmada em julgado 
unânime, em se arquivando o inquérito por falta de justa causa para a 
ação penal quanto à prática de crimes eleitorais, inexiste prorrogação 
de competência da Justiça Eleitoral para os delitos comuns 
remanescentes. Em outras palavras, ‘não havendo falar em conexão 
entre a prática de crimes eleitorais e comuns, é forçoso constatar que 
esta Justiça especializada não tem competência para o 
processamento e julgamento do feito, ante a ausência da vis attractiva’ 
(REspEl 1–72/MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE de 
2/8/2022). [...]” (Ac. de 5.10.2023 no AgR-REspEl nº 1911, rel. Min. 
Benedito Gonçalves.)

 

Pontuou, no mesmo sentido, a Sexta Turma deste Superior Tribunal de 
Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, DISPENSA 
INDEVIDA DE LICITAÇÃO E LAVAGEM DE DINHEIRO (OPERAÇÃO 
MIDAS). ALEGAÇÃO DE NULIDADE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
ALEGAÇÃO DE APURAÇÃO DE CRIMES CONEXOS COM DELITOS 
ELEITORAIS. EXISTÊNCIA DE DECISÃO DA JUSTIÇA 
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ELEITORAL DECLINANDO DE SUA COMPETÊNCIA. PRETENSÃO 
DE RECONHECIMENTO DA CONEXÃO DE ACORDO COM A 
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA DO JUÍZO DE CONHECIMENTO, QUE, 
INCLUSIVE, AFIRMA INEXISTIR VINCULAÇÃO DAS CONDUTAS 
ATRIBUÍDAS AOS ACUSADOS COM CRIMES ELEITORAIS. 
CONCLUSÃO INVERSA. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE 
NA VIA ELEITA. 
1. Existindo decisão da própria Justiça Eleitoral, reconhecendo sua 
incompetência para processar e julgar os crimes atribuídos ao 
acusado, não cabe a este Superior Tribunal, com base em elementos 
de convicção coletados durante a instrução, alcançar conclusão 
inversa do Juízo de conhecimento, que afirma inexistir vínculo das 
condutas atribuídas, em tese, ao ora agravante e demais réus, com a 
prática de crimes eleitorais. 
2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RHC 177137 / AC, RELATOR Ministro SEBASTIÃO REIS 
JÚNIOR, SEXTA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 24/04/2023, 
DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJe 02/05/2023)

 

Por fim, posta a questão da competência à baila perante a Justiça 
Federal, que houve por bem exercer juízo declinatório, não se mostra viável o 
desfazimento, em via de "habeas corpus", do entendimento relativo à incidência ou 
não do comando do art. 109, IV da CRFB/88 ao caso concreto, notadamente quando 
se tem em vista o teor da Súmula n.º 150 do STJ.

A questão ressoa, ademais, contraditória, na medida em que, ao 
pontuar a competência da Justiça Eleitoral, a defesa afirma que a narrativa 
promovida pela acusação envolve recebimento de valores a título de financiamento 
de campanha, o que, por si, inviabilizaria o acolhimento da competência da Justiça 
Federal baseado no cargo que ocupava o paciente.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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